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• Os informes do Procurador-Geral da
República dos últimos anos vem mostrando
a existência de magistrados envolvidos em
casos de corrupção. Sendo assim, é preciso
questionar este paradoxo da existência de
magistrados envolvidos em casos de corrupção e
estes serem, ao mesmo tempo, os principais
responsáveis pelo seu combate? Que mecanismos
de responsabilização e integridade podem ser
reforçados ou introduzidos no judiciário
moçambicano para um combate eficaz contra a
corrupção? É possível implementar uma cultura de
integridade no judiciário sem uma renovação
profunda nos critérios de nomeação, avaliação e
responsabilização dos magistrados?



DESEMBARGO 
DOS CONCEITOS

• PODER JUDICIAL / JUIZ / TRIBUNAL;

• MINISTÉRIO PÚBLICO / 

PROCURADORIA / PROCURADOR;

• CORRUPÇÃO;

• ÉTICA E INTEGRIDADE.



ESTADO DE DIREITO 
(ART. 3 CRM)

LEGALIDADE

SEPARAÇÃO DE PODERES (133 
E 134 DA CRM)

DIREITOS FUNDAMENTAIS

LEGISLATIVO (ART. 167 E SS 
DA CRM)

EXECUTIVO (ART. 199 E SS 
DA CRM)

JUDICIAL (ART. 211 E SS DA 
CRM)



PODER JUDICIAL (133 da CRM)

TRIBUNAL (211 da CRM e LOJ)

JUÍZ (EMJ)

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA (art. 236 
da CM)

MINISTÉRIO PÚBLICO (233 da CRM))

PROCURADOR (EMMP)

FISCALIZAR A LEGALIDADE, EXERCER A ACÇÃO PENAL (art. 235 da CRM)

Integria
de

Ética



PRINCIPAL QUESTÃO

• Considerando que a corrupção foi tipificada como crime, e sendo certo 

que as infracções sobre a corrupção deverão ser tramitadas num 

processo próprio (julgamento em processo penal), o que dizer nos casos 

em que o juíz e acusado de práticas de corrupção? Ou, por outra, o pp. da 

independência do poder judicial responde aos desafios do combate a corrupção?

a) Questões preventivas e de garantia;

b) Questões reactivas/repressivas/sancionatórias.



CORRUPÇÃO NO JUDICIAL

• Ameaça, intimidações (Poder político);
• Aliciação, Ambição (Poder Financeiro)Modos

• Mecanismos processuais
• Normas tipificadoras e sancionadorasInstrumentos

• Vontade, Cultura, Transparência
• Inspacção, acountability, coragemFalta?



INDEPENDÊNCIA 
EXTERNA

INDEPENDÊNCIA 
INTERNA

AUTONOMIA (216 CRM , 4 EMJ e 10/1 LOJ)

IMPARCIALIDADE (216/2 e 218 CRM, 36 
EMJ); Juiz Vs Politica (7 do EMJ)

ISENÇÃO (art. 7 do EMJ)

RETRIBUIÇÃO (????)

AUTONOMIA ORGANICA / CSMJ 
(ART.N219 – 221 DA CRM)

VITALICIEDADE/INAMOVIBILIDADE (216/3 
da CMR, )

RESPPOSABILIDADE (217/1 da CRM)

COMO O PP. DA 

INDEPENDÊNCIA DO 

PODER JUDICIAL 

PODERIA 

RESPONDER AO 

PROBLEMA DA 

CORRUPÇÃO?



OUTRAS GARANTIAS DA INDEPENDÊNCIA 
JUDICIAL QUE PODEM PREVENIR A 
CORRUPÇÃO

a) ÉTICA

b) INTEGRIDADE

c) RESERVA

d) HUMANISMO

e) DILIGÊNCIA

f) TRANSPARÊNCIA

g) ACCOUNTABILITY



OBRIGADO
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